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í7·~, ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 

Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro 
C NPJ 06.554.0 5910001-08 

E-maiteroemPl@hotmaU com 

DECRETO Nº 005/2023 Eliseu Martins-PI, 27 de Março de 2023. 

Dispõe sobre a 1• Plenária Municipal 

de Saúde é o fórum máximo de 

deliberação da Política de Saúde 

conforme dispõe a Lei Federal 

8 .142/90. 

O Prefeito Municipal de Elizeu Martins - PI, de acordo com as 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municlpio. 

DECRETA: 

Artigo 1º - A 1• Plenária Municipal de Saúde é o fórum máximo de 

deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8 .142/90. 

Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, 22 de 

março de 2023, fica convocada a I Plenária de Saúde do Município para o dia 

31 de março de 2023. 

Artigo 3º - O tema central da Plenária será: "Garantir Direitos e · 

Defender o SUS, a Vida e a Democracia -Amanhã vai ser outro dia." 

Artigo 4° - A Plenária de Saúde será realizada no prédio da câmara. 

Municipal de Elizeu Martins. 

Artigo 5º - A Plenária será presidida pelo Prefeito Municipal e 

Coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da Plenária. 

serão expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e 

publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 7° - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Eliseu Martins- PI, 27 de março de 2023 

LEI Nº 396/2023 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE ELISEU MARTINS 

Praça Oov, Alberto Si lva. 442/Centro 
CNPJ 06.S54.059/000l-08 

E-mai l:proemol@hotro,11 com 

ELISEU MARTINS-PI, 27 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a cessão de um prédio pertencente 

à Prefeitura Municipal de Eliseu Martins, 

localizado no Assentamento Angico Branco I, 

Zona Rural de E/iseu Martins-Pl onde.funcionou 

a Unidade Escolar Santo Antônio, para a 

Cooperativa da Agricultura Familiar de Eliseu 

Martins- COOPAFEM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. l°. Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder um prédio, pertencente a esta prefeitura de 

Eliseu Martins-PI, localizado no Assentamento Angico Branco I, Zona Rural de Eliseu Martins

PI, onde funcionou a Unidade Escolar Santo Antônio para a Cooperativa da Agricultura Familiar 

de Eiiseu Martins- COOPAFEM - CNPJ: 47.601.060.0001-23. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Eiiseu Martins - PI, aos vinte e sete dias do mês de março do 

ano de dois mil e vinte e três. 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 

ld:OCCSS2DBDS90BFB1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO-PI 

CNPJ: OJ.499. 149/0001-20 
Av. Nossa Senhont Aparecida. nº 203. Bairro Centro. Geminiano-PJ 

CEP: 64.61 3-000 / Fone: (89) 3426-0014 

ATA DA AUDlltNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO CONSOLIDADO DE 2022, CONFORME DISPOSTO NA LN. DO TCE N' 
001/2022 E APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL E 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS RELATIVAS AO 
EXERCÍCIO DE 2022, CONFORME DISPOSTO NO § 4º DO ART. 9" DA LRF 

Aos 24 dia~ do mês de feverei ro do ano de dois mil e vinte e três. à.~ nove horas. no Auditório 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Geminia.no-PI. reuniram-se os munícipes 
em geral e autoridades públicas municipais para acompanhar a Audiência Pública referente ao 
Relatório de Gestão Consolidado do ano de 2022. conforme Instrução Normativa 01/2022 do 
Tribunal de Contas do Estado do Piau í. A reunião foi amplamente divulgada no site oficial do 
município. redes sociais e Diário Oficial dos Municípios. Os representantes de cada Secretaria 
Municipal. bem como os Entes Públicos Munic ipais envolvidos apre~ntaram seus dados . A 
Ora. Fatima Soares Miranda foi a responsável pela apresentação do respectivo relatório. Ato 
contínuo . foi aben o um m omento para questionamentos dos presentes e . e m seguida. as devidas 
explan ações e explicações. No final da audiência o controlador do m unicípio Eneas de Oliveira 
Moura apresentou o rela1ório de gestão fi scal e ava liação do cumprimen10 das metas fi scais 
re lativas ao exercício de 2022 e ainda demonstrou que o município cumpriu todos os índices 
constitucionais. da Lei de Responsabilidade Fiscal e lei do FUNDEB. A audiência foi encerrada 
e nada mais havendo a se r tratado, foi lavrada ata e depois de lida e aprovada vai assinada 
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